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PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ
CONTEÚDO: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA MUNICIPAL DE INCENTIVO A CONTRATAÇÃO DE EGRESSOS DO CÁRCERE, VISANDO A REINSERÇÃO DE CONDENADOS NA SOCIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
FINALIDADE: Análise Projeto de Lei nº 267/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
O Chefe do Poder Executivo apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 267/2022 que dispõe sobre a criação da campanha municipal de incentivo a contratação de egressos do cárcere, visando à reinserção de condenados na sociedade e dá outras providências.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator), ausente a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO

Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 267/2022, que dispõe sobre a criação da campanha municipal de incentivo a contratação de egressos do cárcere, visando a reinserção de condenados na sociedade dá outras providências. 
A matéria veiculada nesta proposição está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo Municipal, em relação às quais não é dado ao Poder Legislativo local imiscuir-se, situação que implica em violação à separação e harmonia dos Poderes, de acordo com o artigo 2º da Constituição Federal.
Ainda na seara constitucional, Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no RE 878.911, de 29 de setembro de 2016, que as normas de iniciativa privativa do Executivo estão taxativamente previstas no artigo 61, §1º da Constituição Federal e que as demais hipóteses a competência seriam concorrentes. 
Desta maneira, dispõe assim o artigo 61 da Carta Magna:

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-4-capitulo-1-secao-][bookmark: art61]Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
[bookmark: art61§1]§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i][...]
[bookmark: 61§1II]II - disponham sobre:
[bookmark: 61§1IIA][...]
[bookmark: art61§1iib]b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
[bookmark: art61§1iic.][bookmark: art61§1iic]
Com efeito, a Lei Orgânica Municipal, no artigo 76 assegura como competência privativa do Prefeito a iniciativa de alguns projetos, conforme se verifica abaixo:

Art. 76 São de iniciativa Privativa do prefeito as leis que disponham sobre:
[...]

IV - a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2020)
[...]

Conforme visto acima, cabe ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de campanhas e de atribuições de seus órgãos governamentais. Entretanto, a implantação e execução de programas da municipalidade é de competência do Poder Executivo, pois constitui atividade puramente administrativa e típica de gestão.
Assim, a redação dada ao artigo 4º pela emenda aditiva nº 01/2022 acaba por criar, transversalmente, atribuições a órgãos do Poder Executivo, ainda que não haja menção expressa sobre qual será o órgão responsável por fazer tal serviço.
Não existe qualquer menção sobre qual seria o órgão municipal responsável por analisar as propostas de parcerias, conforme redação do artigo 4º que se pretende inserir, violando, sobremaneira, a independência dos poderes. 

 CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, o relator aponta que a emenda aditiva nº 01/2022 apresenta vício insanável por adentrar nas competências exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Por outro lado, entende que, sem a emenda, o projeto possui condições claras de prosperar, devendo seguir para que a Presidência da Casa dê os encaminhamentos pertinentes.

Sala das Reuniões, 13 de outubro de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal - AUSENTE
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